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DECRETO N° 1967, DE 23 DE MAIO DE 2025 - LEI N.360 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 	
PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 

DO MUNICíPIO 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA  
15.905.342/0001-28 	 Exercício: 2025 

Resolve: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$204.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

204.000,00 
02 	08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

37 

15.4520011.2015.0000 PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

02 	12 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

131 

10.301.0006.2088.0000 ATENDIMENTO À REDE DE SAÚDE 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
621 	Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

50.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

4.000,00 
F.R.: 1 621 0000 

02 	18 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

202 

04.123.0002.2045.0000 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FISCAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

100.000,00 
F.R.: 1 500 0000 

02 	19 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DESESNV. ECONOMICO E TURI 

215 

04.122.0009.2048.0000 CONSTRUINDO O DESENVOLVIMENTO DE JAPORÃ 	 50.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 	 F.R.: 1 500 0000 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 



PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 
15.905.34210001-28 	 Exercício: 2025 

DECRETO N° 1967, DE 23 DE MAIO DE 2025 - LEI N.360 

02 	08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

38 

15.452.0011.2015.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

-50.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

02 	12 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

132 

10.301.0006.2088.0000 	ATENDIMENTO À REDE DE SAÚDE 	 -4.000,00 
3.1.90.13.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 F.R. Grupo: 	1 621 0000 
621 	 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
000 000 

02 20 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

220 

12.306.0022.2018.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - RECURSOS PRÓPRIOS 	-150.000,00 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 	 F.R. Grupo: 	1 5001001 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

Artigo 30.-  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
-204.000,00 

JAPORA, 23 de maio de 2Q25 

VITO•' '  A ROSA 

EFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 

15.905.34210001-28 	 Exercício: 2025 

DECRETO N° 1967, DE 23 DE MAIO DE 2025 - LEI N.360 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$204.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

204.000,00 
02 	08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

37 

15.452.0011.2015.0000 PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
	

50.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 

	
F. R.: 1 500 0000 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

02 	12 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

131 

10.301 .0006.2088.0000 ATENDIMENTO Á REDE DE SAÚDE 
	

4.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

	
F.R.: 1 621 0000 

621 	Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

02 	18 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

202 

04.123.0002.2045.0000 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FISCAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

100.000,00 
F. R.: 1 500 0000 

02 	19 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DESESNV. ECONOMICO E TURI5 

215 

04.122.0009.2048.0000 CONSTRUINDO O DESENVOLVIMENTO DE JAPORÃ 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

50.000,00 
F. R.: 1 500 0000 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
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PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 

15.905.342/0001-28 	 Exercício: 2025 

DECRETO N° 1967, DE 23 DE MAIO DE 2025 - LEI N.360 

02 	08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUR.A 

38 

15.452.0011.2015.0000 	PRESERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

-50.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

02 	12 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

132 

10.301.0006.2088.0000 	ATENDIMENTO À REDE DE SAÚDE 	 -4.000,00 
3.1.90.13.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 F.R. Grupo: 	1 621 0000 

621 	 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
000 000 

02 20 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

220 

12.306.0022.2018.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - RECURSOS PRÓPRIOS 	-150.000,00 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 	 F.R. Grupo: 	1 500 1001 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

Artigo 30.—  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
-204.000,00 

JAPORA, 23 de maio de 2025 
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